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Resumo – Procedemos aqui a uma releitura do Livro I das Leis de Platão centrados no 
peso que tem para o curso do argumento filosófico a diferença de nacionalidades dos 
interlocutores. Este pormenor é, acreditamos, sobremaneira relevante, num diálogo 
sob o signo da mobilidade: não só o personagem principal nos é apresentado como um 
estrangeiro, simplesmente, cujo nome não é revelado (em que se traduz o ele vir de 
longe?), como a acção decorre fora de Atenas, cenário partilhado por todas as demais 
obras do corpus. Considerar atentamente as implicações dramáticas – e, portanto, 
filosóficas, como sublinham Leo Strauss e os seus discípulos, que nos inspiram – da 
proveniência diversa dos personagens, levar a sério o choque de culturas em cena, 
permite elucidar alguns pontos problemáticos do argumento, nomeadamente no que 
diz respeito à questão da unidade da virtude (mais em concreto, à dinâmica entre 
coragem e moderação), mas não só. Tal abordagem realça ainda a dimensão encarnada 
da filosofia platónica, tantas vezes insuficientemente valorizada.
Palavras-chave: Platão, Leis, Estrangeiro Ateniense, mobilidade, choque de cultu-
ras, unidade da virtude

Abstract – We propose here a rereading of Book I of Plato’s Laws, focused on how 
the course of the argument is influenced by the different nationalities of the speak-
ers. We believe this feature is strongly relevant in a dialogue defined by mobility: 
the main character is a stranger whose name we do not know (what consequences 
has his foreign origin?) and the action is set outside Athens, the background of all 
other works in the corpus. An attentive consideration of the dramatic – and hence 
philosophical, as Leo Strauss and his disciples, who we follow, stress – implications of 
the different nationalities of the characters, one that takes the culture clash between 
them serioulsy, actually illuminates some problematic junctures in the argument, e.g. 
the vexed question of the unity of virtue (in particular, the interplay between courage 
and moderation). This outlook underlines how Platonic philosophy is an embodied 
philosophy, a point often undervalued.
Keywords: Plato, Laws, Athenian Stranger, mobility, culture clash, unity of virtue
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É verdade que os geógrafos, os arqueólogos, nos conduzem à ilha de Calipso, 
é verdade que exumam o palácio de Minos. Mas Calipso não passa de uma mulher, 

Minos não passa de um rei sem nada de divino.
Marcel Proust (2003), Em busca do tempo perdido. Vol. II: À sombra das raparigas 

em flor. Relógio d’Água, Lisboa: 532. Trad.: Pedro Tamen.

poetas à lareira do logos

As Leis arrancam de forma algo abrupta. Mergulhamos numa conversa já 
em curso, como o prova o facto de o Ateniense, mais à frente [629c3], se referir a 
Clínias pelo nome, sem que este lhe tenha sido revelado pelo Cretense em ponto 
algum anterior do diálogo tal qual Platão no-lo apresenta. O aparecimento tar-
dio do onomástico reflecte uma tendência geral para privilegiar o vocativo xene 
aos nomes próprios dos personagens. Há uma vontade de sublinhar as diferentes 
nacionalidades dos interlocutores, de sensibilizar o leitor para essa opção dramá-
tica, cuja importância para o argumento se deixa assim adivinhar. 

O Estrangeiro interroga os seus companheiros acerca da natureza do autor 
das leis das suas cidades [cf. 645b6-7]. Clínias afirma, mas não sem qualificação, 
a origem divina da legislação cretense e espartana, a primeira dada por Zeus, 
a segunda por Apolo. Dado o laconismo de Megilo, mas também por as leis 
de Esparta serem derivadas das de Creta (como Apolo é filho de Zeus), o Ate-
niense centra-se no regime da ilha e procura saber se os locais confirmam o que 
Homero narra: que Minos se reunia com o seu pai a cada nove anos, recebendo 
do deus ajuda na elaboração das leis [cf. Od. 19.178-9]. O sentido dos versos a 
que alude não é de todo claro e o Estrangeiro cala outra interpretação do passo, 
provavelmente de origem ateniense [Min. 320d8-321b1], segundo a qual Minos 
e Zeus se encontrariam para “tomar um copo” [Min. 319e5-6]. Não devemos 
perder de mente esta leitura alternativa, num Livro que culmina, precisamente, 
numa vindicação dos symposia. Clínias, apesar de corroborar a exegese dada, não 
terá, muito possivelmente, identificado os versos a que o Estrangeiro se referia 
ao falar de Homero. Ele admitirá mais tarde conhecer pouco da produção do 
poeta, e apenas parcelarmente [680c2-5]. O Espartano, mais familiarizado com 
a obra homérica, afirmará, em resposta a essa confissão, a excelência do aedo, 
mas acrescenta que a vida que este retrata é mais do tipo iónico que lacónio 
[680c6-d1]. A convocação de Homero logo no começo do diálogo pode, pois, ser 
interpretada como um indício daquilo a que o Estrangeiro se propõe: a revisão 
crítica de todo o regime dório à luz da cultura iónica, viz. ateniense, que enforma 
muitas das suas propostas.2

A referência homérica, que deveria validar a tradição, serve, na realidade, 
para desconstruir a propaganda cretense: a legislação da ilha é atribuída a Minos 

2 Cf. Morrow 1960: 76 e 92, e Friedländer 1969: 398.
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e não a Zeus directamente. Há, entre o deus e os homens, um intermediário. 
Os três velhos, nas vésperas do solstício de Verão [683c4-5], reconstituem o 
trajecto que este seguia até à gruta do pai, de Cnossos ao sopé do Ida, distância 
geográfica que traduz o intervalo entre a cidade e a Ideia, se podemos convocar 
aqui um termo praticamente ausente do diálogo (ocorre apenas em 965c2) para a 
realidade de que o oráculo de Zeus [phemas: 624b2] é imagem poética. À luz da 
República, porém, o percurso dos personagens será de ler no sentido exactamente 
inverso: o filósofo regressa à caverna, movimento aqui ilustrado literalmente.3 
As Leis são um exercício de encarnação – conceito axial em Platão – da “cidade 
em pensamento” [Rep. 369c9] do diálogo anterior. Qualquer pólis existente não 
pode senão participar de – o que preclude a identidade com – a Ideia aí investi-
gada. As diferenças registadas entre os projectos políticos da República e das Leis 
devem ser assacadas a esse limite estrutural e não a um qualquer abandono do 
primeiro por Platão, como alguns4 supõem. É o facto de a Ideia requerer uma 
mediação para que se faça carne que torna o mediador uma figura tão central 
mas também o seu trabalho discutível (quão feliz foi na concretização da tarefa?), 
de onde a significância do verso homérico que permite ao Estrangeiro introduzir 
Minos no debate, preparando-nos para a análise do mérito da obra legal deste à 
luz do que a razão revelar sobre o bem da cidade. 

A legislação minóica acaba por sair de tal exame profundamente abalada na 
sua pretensão à excelência. Clínias, indagado pelo Ateniense acerca de alguns 
dos costumes mais famosos de Creta, justifica-os em função da guerra não-
-declarada que, mesmo nos tempos ditos de paz, opõe sem cessar as cidades 
umas às outras. Toda a legislação a tem em vista, na sua opinião.5 Tal ideia 
poderá ter ocorrido a Clínias ao considerar a natureza insular de Creta,6 que a 
destinava ao império [Arist. Pol. 1271b32-3]: na Atenas do século V a.C. – que 
imitara a talassocracia minóica no seu pior, segundo o Estrangeiro [705c10 ss.] 
–, acreditava-se que só o carácter continental da cidade se opunha à perfeição do 
seu poder [Ps.-X. Ath. 2.14; Th. 1.143.5]. Clínias, ao explicar os usos cretenses, 
começara precisamente por apelar para a geografia da ilha, cujo terreno obrigara 
o legislador a favorecer as armas ligeiras. Também o Ateniense, convidado a 

3 Cf. Pangle 1988: 381-2.
4 E.g. Colli 2007: 115 ss.
5 Cf. Pangle 1988: 382.
6 O que se segue é uma tentativa de fundar o resumo de Strauss do passo das Leis aqui em 

discussão: “According to Kleinias the Cretan legislator has established all Cretan institutions 
with a view to war, while considering of course the nature of the land” [1975: 4]. Strauss, 
sempre tão cuidadoso, deve ter tido algo em mente para omitir que Clínias só desenvolve 
explicitamente a ligação entre instituições locais e o terreno da ilha a propósito das armas 
usadas pelos cretenses. O seu comentário, de modo geral, dá grande importância à relação 
entre natureza e lei [e.g. 8]. Devemos interpretar o seu denso sumário da posição de Clínias à 
luz dessa preocupação que o conduz na leitura do texto?
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ajudar o Cretense na elaboração da constituição de Magnésia, começará por se 
informar acerca do território a colonizar [704a ss.]. Tudo isto aponta, uma vez 
mais, para a relevância que tem, numa discussão peri ton nomon, a nacionalidade 
dos interlocutores: os sistemas legais em que cresceram, e a partir dos quais 
necessariamente pensam o fenómeno lei, reflectem circunstâncias específicas 
dos espaços em que tiveram origem.   

A realidade, na perspectiva do Cretense, é, como dissemos, essencialmente 
polémica: em cada pólis, inclusive, enfrentam-se bons e maus cidadãos. Com 
astúcia, por meio de uma imagem doméstica, o Estrangeiro obriga Clínias a 
reconhecer que tal conflito civil é algo que ocupará o legislador bem mais do 
que a guerra externa. O nomothetes trabalhará, pois, com vista à amizade e à paz. 
Clínias sente-se confundido: não pode negar a correcção do raciocínio, mas é 
incapaz de representar as instituições dórias como orientadas para outro fim que 
não a guerra. O Estrangeiro começa a revelar-se como o “deus refutador” que 
Sócrates, no Sofista, temia que o Eleata fosse [216b5-6]. 

Clínias, diga-se, já lhe havia reconhecido algo de divino por ter penetrado 
o segredo [arche: 626d5] do seu logos, adivinhando o conflito no coração de 
cada ser humano. Saudando-o pela sua per-spicácia [dia-noia], dirige-se-lhe não 
como Ático mas Ateniense, “pois pareces-me antes digno de ser chamado pelo 
nome da deusa” [626d4-5], dada a associação desta à sabedoria. Quando, mais 
tarde, o Estrangeiro refere a provisão legal que autoriza aos três a crítica das leis, 
o Cretense, uma vez mais surpreendido pela capacidade do seu companheiro 
em intuir as profundezas do pensamento alheio, compara-o a um adivinho, ou 
seja, um interlocutor privilegiado dos deuses [634e7-635a2]. Os dois dórios – 
também Megilo [626c4] – olham para o Ateniense como alguém de natureza 
humana, mas assistido por um poder numinoso [cf. 691e2, que traduzimos aqui 
livremente; fala-se, no contexto, de Licurgo (?)]. Tal coaduna-se com o papel 
do Estrangeiro no diálogo. Como notou Benardete7, ele está para Clínias como 
Zeus para Minos: também o Cretense terá de, como o rei mítico da sua ilha, 
adaptar [702c8-d5] os óraculos do profeta [mantis: 634e7] ateniense – que, nestas 
vestes, se aproxima de Epiménides,8 adensando a simetria entre o favor original e 
a retribuição [vd. n. 28 e corpo de texto] – e vertê-los num código legal.9 

O Ateniense percebe que, ao apresentar a paz como verdadeiro fim da 
lei, ofendeu de certo modo Clínias. Na opinião deste, o sistema cretense está 

7 Benardete 2000: 3-4.
8 Cf. Strauss 1975: 11.
9 Nesta linha, Benardete [2000: 15, n. 14], no que tem o apoio de Friedländer [1969: 

389, n. 11], identifica o regime da Magnésia real com o terceiro falado em 739b4 [cf. 739e5, 
apontando para uma sequela do diálogo]. Ele estaria para aquele que o Estrangeiro constrói en 
logois como este para o da República. Tal interpretação parece-nos incompatível com o texto, 
onde a terceira constituição aparece como um modelo que Clínias pode escolher implementar 
(e, portanto, ainda uma construção teórica). 
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apontado exactamente ao oposto: seria, então, perfeitamente defeituoso. O 
Estrangeiro apela, por isso, à calma: “não é preciso di-gladiarmo-nos [dia-
-machesthai] duramente” [629a1-2]. Insiste, porém, no seu argumento e convoca, 
de novo, os poetas. Tal recurso à literatura trai duplamente a sua proveniência. 
Só alguém vindo de um grande centro cultural, como o era Atenas, teria, mais 
do que a facilidade, a naturalidade de assim permear a discussão de versos, 
encarando os poetas como interlocutores sérios a confrontar. Mais significativo 
ainda, os dois convocados são da Ática: Tirteu e Teógnis. Ciente de como a 
origem destes pode jogar contra a credibilidade do seu logos (Clínias e Megilo 
acusá-lo-iam de provincialismo, de se apoiar numa tradição hostil ao modo de 
vida dório), o Ateniense relembra que a Tirteu foi concedida cidadania espartana 
e aldraba a nacionalidade de Teógnis, que diz ser siciliano, erro que, segundo o 
escoliasta, Dídimo, um crítico antigo, não deixou de notar, censurando a Platão 
a confusão. Não se apercebeu, claro, do propósito por trás do aparente engano. 
Por um argumento nem sempre claro no que diz respeito à natureza da virtude, 
suas partes e ordem destas – um problema que atravessa o diálogo e acaba con-
fiado à contemplação do Conselho Nocturno [965c9-e4] –, o Ateniense reitera 
a sua conclusão: o fim da boa legislação é a virtude toda. Ainda que o Ateniense 
fale de Minos aparentemente com respeito (chama-lhe “o legislador da parte de 
Zeus” [630c2]), a reacção indignada de Clínias, que vê para lá da superfície do 
discurso, não se faz esperar: “Estrangeiro, estamos a atirar o nosso legislador 
para junto dos legisladores a manter à distância!” [630d2-3].

“que come e bebe, e dizem:” [Mt. 11, 19]

O Ateniense defende-se, afirmando que eles (um plural em que se inclui 
diplomaticamente) é que se têm revelado maus intérpretes das leis de Licurgo 
e Minos. Estes visaram, com os seus códigos, a virtude inteira: não só a cora-
gem, mas também a justiça, a moderação e a sensatez [phronesis], parte maior 
da virtude. Consciente da sua situação frágil, após a crítica movida à legislação 
minóica, o Estrangeiro desdobra-se em falsos elogios a esta [631b3-6]. O Ate-
niense apresenta então a sua filosofia da lei – o telos e objecto desta – e convida 
matreiramente os seus dois companheiros a ilustrarem-lhe como se encarna o 
exposto – tido como evidência racional, simples desenvolvimento das conclusões 
a que antes, juntos, haviam chegado – nas leis de Creta e Esparta: se estas são, de 
facto, divinas, não podem ir contra o logos.10 Quem com experiência e sábio acer-
ca das leis reconhece a superioridade daquelas, mas esta “não é de modo algum 
clara para nós outros” [632d6; itálico nosso], um “nós outros” que é também, pelo 

10 Encontramos noutros pontos do livro a mesma certeza de que o deus não violaria a ordem 
natural [cf. Pangle 1988: 394, sobre o mito de Ganimedes] e de que o divino é sumamente 
racional [cf. Strauss 1975: 7, ad 630d4-7].
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menos em potência, um “nós, porque outros [i.e. estrangeiros; cf. 637c5-6]”.11 Eis 
a douta ignorância socrática zurzida contra a propaganda dória.12 

O Estrangeiro pede a Clínias e a Megilo que lhe indiquem, primeiro, as 
instituições dórias desenhadas para fomentar a coragem — o mesmo exercício, 
acrescenta, deverá ser depois repetido para cada parte da virtude. Megilo de 
imediato lhe elenca uma série de práticas que trabalham a coragem dos cidadãos. 
Cai, porém, na armadilha do Ateniense, quando este lhe pergunta se tal virtude 
tem que ver meramente com a resistência face à dor e não também perante o 
prazer, a qual, esta última, tenderíamos, na verdade, a identificar com a modera-
ção, em larga medida. Ao assentir, o Espartano permite ao Estrangeiro denegrir 
ainda mais os regimes dórios: estes mostram-se ineficientes na promoção até 
mesmo da parte menor da virtude que, segundo o Ateniense [631a5-7],13 ostensi-
vamente perseguem.14 Nem o Espartano – o qual, porém, patriota, incapaz de 
nada dizer em defesa da sua cidade, fala, sem especificar (forçado a isso, mos-
trará a falsidade do que aqui sugere [636a2-3]), de coisas menores que poderia 
apontar – nem o Cretense conseguem, de facto, indicar ao Estrangeiro costumes 
que obriguem os cidadãos a, no meio dos prazeres, resistir-lhes. O Ateniense, 
com um sorriso, suspira: “Também, caríssimos, não é de espantar” [634c5]. O 
embate tornou-se inevitável: ele sabe ter de avançar para a condenação explícita 
do sistema dório “and thus to hurt the feelings of his interlocutors”15.

Pede então aos companheiros que aceitem as críticas aos seus regimes com 
mansidão – ao que Clínias, mas, claro, não Megilo, assente prontamente (“When 
Kleinias approves of this sentiment, the Athenian addresses him for the first time 
by name”16) –, deixando explicitamente no ar a hipótese de tal censura ser mere-
cida. Proclamando à boca-cheia a excelência das constituições dórias, evoca uma 
lei segundo a qual, entre velhos, é lídimo apontar defeitos à legislação vigente, 
lei que basta para negar a propaganda do regime, a qual, de resto, é denunciada 
explicitamente como tal, uma “nobre mentira” [Rep. 414b8-c2] (criação provável 

11 Pode ser-se experto nas leis, como esclarece o passo, quer em virtude de um saber 
«técnico» quer por habituação, como sucede com aqueles que vivam sob uma boa constituição, 
caso, teoricamente, dos espartanos e cretenses. Alguém que não seja cidadão de um regime 
dório está, pois, privado à partida de uma das fontes de conhecimento da melhor ordem legal. 
O ser estrangeiro prejudica-o activamente nesta matéria. Agradecemos ao revisor anónimo do 
texto por, com os seus comentários, nos obrigar a clarificar o nosso pensamento neste ponto.

12 Cf. Friedländer 1969: 393-4.
13 Clínias e Megilo nunca apresentaram os seus regimes assim voltados, como o girassol, 

para a arete, mas focados na guerra, na vitória [cf. Strauss 1975: 7]: é por meio dos poetas que 
convoca, como bem se apercebeu Strauss [1975: 6], que o Estrangeiro inflecte a discussão no 
sentido da virtude.

14 Cf. Pangle 1988: 389, contra Strauss 1975: 11.
15 Strauss 1975: 10.
16 Ibid.
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do próprio Minos)17 a reproduzir junto dos mais novos e, acrescentamos – ainda 
que em lado algum do texto isso se encontre explicitado –, de estranhos, como 
se deixa deduzir também da resposta inicial de Clínias, cuja referência à justiça 
agora se ilumina (devemos, contudo, ver aqui uma confusão entre o nomimon e 
o dikaion?18 O carácter do Cretense empurra-nos noutra direcção). Como soube 
então o Ateniense da lei que invoca, se, a valer a nossa interpretação, também dos 
estrangeiros ela deve ser escondida? Porventura por o descobrir, afinal, tão den-
tro das leis da terra e alguém que, como ele [626b5-6], as pensou profundamente 
[635a1-2], Clínias deixa de (fingir?) defender o regime e, pelo contrário, convida 
o Ateniense a criticá-lo, no que revela a sua predisposição para a filosofia.19 A sua 
simples nomeação como membro do decenvirato responsável pela constituição 
de Magnésia é prova de uma saudável distância em relação às leis da sua cidade; 
de outra forma, não se compreende a liberdade que lhe é concedida de importar 
instituições estrangeiras [702c7-8], a qual só faz sentido se assumirmos que, para 
ele, a legislação minóica não é perfeita. 

O Estrangeiro está – e possivelmente Clínias tem disso consciência, de onde 
também o seu apelo a que o Ateniense não se iniba – particularmente abilitado 
para criticar o regime, em virtude, precisamente, de ser de fora. Assim entende-
mos a sua frase: “Eu serei porventura mais capaz do que qualquer um de vós 
de dar conta daquilo que os muitos dizem [acerca das constituições espartana e 
cretense]” [634d5-7]. Ao contrário de Clínias e Megilo, ele não cresceu a louvar 
as leis dórias, mas, vindo da arqui-inimiga de Esparta, ouviu por certo, desde 
pequeno, as instituições da cidade rival serem fortemente fustigadas. Recebida 
a autorização para denunciar abertamente o sistema dório, ele não tem mais que 
ser tão cruel, ou falso, na sua crítica e pode, chamando as coisas pelos nomes, 
propor que se analise o que, no regime, promove a moderação, não tendo mais 
de representar esta, maldosamente, como uma forma de coragem. O Estrangeiro 
repete o seu espanto por o legislador de Creta e de Esparta não ter cuidado que 
os cidadãos fossem habituados a resistir aos prazeres; sem isso, acrescenta, «não 
serão dignos de que os tratem como corajosos e livres em toda a linha [aplos]» 
[635d5-6]. 

Megilo, que tem um carácter pouco ou nada filosófico, não desarma tão 
rapidamente quanto Clínias e, sentindo que a excelência das leis espartanas está 
a ser despudoradamente posta em causa, defende que o intenso treino físico dos 
lacedemónios e as refeições partilhadas cultivam não só a coragem mas também 
a temperança. O Ateniense lança então um virulento ataque às instituições refe-
ridas pelo Espartano, porventura as duas mais icónicas do regime, lembrando o 

17 Cf. Strauss 1975: 11.
18 Cf. ibid.
19 Cf. Pangle 1988: 392.
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seu perigo para a unidade da cidade. Na Beócia - talvez, de entre os mobilizados 
pelo Estrangeiro, o exemplo mais amargo para Megilo - era no ginásio que 
se reunia o partido anti-espartano que tomou o poder em 379/8 a.C. [Plu. de 
Gen. 594c6-9], liderado, na cidade, por Epaminondas, a quem se deve a vitória 
tebana em Leuctra, que selou o fim do domínio espartano sobre o Peloponeso. O 
Estrangeiro acusa ainda a devoção dória à ginástica (confronte-se o desinteresse 
ateniense: Ps.-X. Ath. 1. 13. 1-3) de favorecer práticas contrárias à natureza, i.e. 
homossexuais,20 manifestação do problema de fundo: a incapacidade, por falta 
de treino, de auto-contenção nos prazeres. A akrateia dos cretenses, pederastas, 
levou-os a fabricar a estória de Ganimedes por forma a poderem escudar-se por 
detrás do exemplo de Zeus. O que a lei ao abrigo da qual o Estrangeiro empre-
ende a sua crítica das instituições dórias já denunciava – que a origem divina das 
constituições espartana e cretense não era senão uma fábula – vê-se aqui, pelo 
menos no caso de Creta, reforçado pelo aparente despudor com que os habitantes 
da ilha, para justificarem os seus costumes, inventam novos mitos. De facto, os 
cretenses eram conhecidos na Antiguidade como mentirosos inveterados, fama 
que tem a sua expressão lapidar no chamado paradoxo de Epiménides [cf. Tt 
1, 12], personagem que, significativamente, manteve com Atenas uma relação 
especial, de que também as Leis dão testemunho [642d4-e3]. Que influência terá 
tido, na consciência ateniense, a lição do pensador? Tê-la-á predisposto a não 
aceitar, sem exame crítico, a propaganda cretense? 

O Espartano, picado, insiste em socorrer Licurgo: se Clínias quiser defender 
as leis de Creta, que o faça. Megilo, claramente, está aborrecido com a compla-
cência do Cretense, que cria seu aliado natural, ante as críticas do Estrangeiro. 
Clínias não o imita, precisamente porque, pelo contrário, está interessado em 
ouvir o Ateniense e intui a verdade, ou, pelo menos, a razoabilidade, das palavras 
deste. Megilo, incapaz de o refutar de forma substancial, ataca o Estrangeiro,21 
voltando contra os atenienses a acusação de intemperança: nas Dionísias – o deus 

20 O sentido desta passagem das Leis foi ardentemente discutido por John Finnis, Martha 
Nussbaum e Robert George, aquando do caso Evans v. Romer (1996), no Supremo Tribunal 
dos EUA. Finnis e George defenderam que o passo não podia ser entendido senão como uma 
clara condenação, por Platão, das relações homossexuais; Nussbaum, classicista de formação, 
o que lhe permitiu mobilizar importantes argumentos de cariz filológico, opôs-se-lhes 
(vd. ainda, com a mesma posição mas um argumentário diferente, mais subtil e profundo, 
Benardete 2000: 31, também ele classicista). O debate é resumido e analisado por Clark 
[2000; vd. 2, n. 7, para o extenso catálogo do que Finnis, Nussbaum e George publicaram 
no âmbito da controvérsia], que avança ainda a sua própria opinião, assaz ponderada, acerca 
da questão da homossexualidade nas Leis; se não nos comprometemos com ela, tal deve-se 
tão-só a não termos tido ocasião de estudar o tema com a demora que o texto requer. O que 
parece claro, e Clark reforça-o, é que, no passo em discussão, as práticas pederastas dos cretenses 
são apresentadas como algo censurável: neste momento do drama, o objectivo do Ateniense é 
denegrir as instituições dórias. 

21 Cf. Pangle 1988: 39: “Megillus defends by taking the offensive, ad hominem”.



53

Seja responsável: beba com moderação. Leituras X-enófilas do livro I das Leis de Platão.

é agitado para validar o vício, como em Creta22 –, estes entregam-se sem metro 
à bebida, como ele mesmo assistiu (estamos, pois, perante um espartano viajado, 
algo óbvio pela sua presença em Creta). Em Esparta, contrapõe, é proibido 
consumir vinho. Os exemplos degradantes de Atenas e Tarento demonstram, 
por oposição, a sensatez do legislador ao banir Baco (à cabeça vem a memória 
dessoutro Licurgo que proibiu, ele também, com consequências trágicas, o culto 
ao deus). O melhor em relação aos prazeres, conclui, é fugir deles. O Ateniense, 
compelido a defender a sua cidade,23 começa por observar que o vinho é benéfico 
se consumido com contenção; de outra forma cai-se na estupidez. Com isso 
recentra, temporariamente, a discussão na temperança. Não resiste, contudo, a 
ripostar a um nível mais superficial e lembra a devassidão das mulheres lacónias, 
com Helena à proa, implicitamente apontando, porém, para um problema do 
regime dório: a sua desatenção à metade feminina da cidade [Arist. Pol. 1269b13 
ss.], em Magnésia implicada na vida cívica. 

A diferença entre a lei espartana e a prática ateniense obriga a investigar 
as virtudes da embriaguez, para que se possa determinar qual das legislações, 
neste campo, a melhor. A lei seca dória, no caso cretense possivelmente mais 
suave [cf. Min. 320a5-6: eis methen], é, no panorama geral dos povos, a ex-
cepção: várias nações, e o Ateniense sublinha, guerreiras – nenhuma, de entre 
as que utiliza como ilustração, grega, o que reforça a possibilidade do outro, 
aquele que não sou eu, o estrangeiro, como esconderijo da verdade24 – institu-
cionalizaram a embriaguez. Megilo descarta os exemplos do Ateniense co-
mentando, laconicamente, que os espartanos, na guerra, triunfam sobre todos 
esses povos, “most of whom the Spartans have never faced”25, porém. Megilo 
já há muito que se deixou de preocupar com a verdade; quer apenas defender 
a honra da sua cidade. Para ele, é no combate que se afere a bondade de um 
regime e suas leis, o que trai a sua adesão teimosa a um conceito etimológico 
de virtude qua o próprio do vir: a coragem. O Ateniense alerta Megilo para o 
perigo do argumento deste. Não há qualquer ligação necessária entre vitória 
e excelência.26 Povos famosos pela qualidade das suas leis foram conquistados 
por outros: os lócrios pelos siracusanos, Ceos por Atenas. Que o Estrangeiro 
convoque este último exemplo é prova do seu desejo de amenizar o clima do 
debate. Ele procura mostrar ao seu interlocutor que o que o anima não é uma 
raiva biliar contra Esparta, produto de uma vontade cega de afirmar a excelên-
cia das instituições atenienses: ele reconhece, pelo menos prima facie, existirem 
constituições superiores à da sua cidade. Por outro lado, ao fazê-lo convida o 

22 Cf. Strauss 1975: 12, e Benardete 2000: 32.
23 Cf. Strauss 1975: 13.
24 Cf. ibid.
25 Benardete 2000: 34.
26 Cf. Strauss 1975: 5, ad 627c1-2.
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Espartano a imitá-lo, a crescer em objectividade e abrir-se à hipótese de o seu 
regime não ser perfeito. 

“maS a Sabedoria foi juStificada” ou, nunc est bibendum [mt. 11, 19; Hor. 
o. 1. 37. 1]

O Estrangeiro toma as rédeas da proposta investigação à embriaguez, subli-
nhando que só após a análise dos efeitos do vinho e, sobretudo, dos particulares 
da sua administração será possível pronunciarem-se sobre a bondade do mesmo. 
A roupagem médica do discurso27 obscurece o óbvio: o Estrangeiro pressupõe que, 
pelo menos em certos casos, o vinho será benéfico, o que coloca em cheque a 
abstemia absoluta dos dórios. Megilo começa por acompanhar o Ateniense no seu 
raciocínio: qualquer grupo, humano ou animal (o Estrangeiro fala de um rebanho 
de cabras, exemplo de cor local, suscitado, porventura, pelo avistamento de um), 
requer, sob pena de surgir ao observador externo como um conjunto errante e até 
perigoso, um chefe [archon] bom, não só dotado da arte adequada (o piloto, por 
exemplo, há-de dominar a ciência da navegação) como das qualidades necessárias 
(ao general não basta ser experto nas técnicas militares: tem de saber resistir à 
«embriaguez do medo» [639b7], expressão mágica com que o Estrangeiro conver-
te a coragem numa espécie de moderação, no negativo do que antes fizera, mas 
com igual intuito: indiciar que até ao simples nível da promoção da coragem as 
instituições dórias são deficientes). O Ateniense leva Megilo a concordar que é 
insensato julgar qualquer grupo sem o ver no seu melhor, a saber, correctamente 
dirigido (ou seja: o Espartano é levado a admitir a sua própria estupidez, que o Es-
trangeiro, pouco depois, sublinha [640e1-6]), esclarecendo ser esse o problema de 
todas as reuniões de simposiastas (toda a experiência de Megilo, o que este viu nas 
Dionísias e em Tarento, é, pois, irrelevante para a discussão). O Estrangeiro, que 
participou em simpósios um pouco por todo lado [pollachou] (trata-se, portanto, de 
um homem viajado – Clínias parece ser a excepção entre os três), confessa nunca 
ter assistido a um integralmente bem-ordenado. 

Antecipando o carácter mais filosófico de que a discussão se vai revestir, 
Megilo sai de cena e Clínias reentra, pedindo ao Ateniense que elabore o critério 
para distinguir bons e maus banquetes, tarefa em que os dórios não o podem 
ajudar, dada a falta de experiência destes na matéria. O Ateniense fica assim com 
o palco para, sem grande resistência, desenvolver as suas teorias. Os simpósios 
deverão ter à cabeça alguém sóbrio, sábio [sophos: 640d4] e reflectido [phronimos: 
640c9-10], que vele por que a amizade cresça entre os participantes. Note-se 
como se lhe exige muito mais do que ao general, a quem se pede apenas que seja 
intrépido. Ao simposiarca não basta a moderação, ele tem de possuir a mais alta 
das virtudes: a sensatez [cf. 631c6]. 

27 Cf. des Places, ad 638c8.
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Clínias continua sem perceber, contudo, que bem pode advir de tais enófilos 
ajuntamentos. Para o Estrangeiro, a resposta é simples: o vinho, como os coros 
(o paralelo aponta para o Livro II), educa os cidadãos (mulheres fora), torna-
-os bons homens, capazes de agir com graça e de triunfar sobre os inimigos. 
Esta última ideia é absolutamente falsa e o Ateniense sabe-o: ele mesmo fizera 
notar a Megilo como a excelência de um regime (e estes têm no seu coração a 
questão educativa, como o comprova a discussão) não pode ser aferida a partir da 
prestação militar da cidade. À mentira subjaz um propósito pedagógico. Clínias 
continua a valorizar sobremaneira o que apontara inicialmente como propósito 
da pólis, a vitória na guerra, “bem nada pequeno” [641a8-b1], como ainda na sua 
fala imediatamente antes lhe chamara. O Estrangeiro esforça-se por o libertar 
desse horizonte: assumindo o ponto de vista belicista do legislador dório, con-
trapõe que só a educação pode conduzir à vitória; por outro lado, sabendo que 
Clínias, filosoficamente sensível, não é indiferente à problemática da educação e 
à espessura moral dos cidadãos, alerta-o para os perigos, nesse campo, das cam-
panhas bem-sucedidas, e.g. Salamina [698a9 ss.]: por ora, porém, o Ateniense 
cala o exemplo natal (vontade, talvez, de preservar a pátria, uma vez que a está 
publicamente a defender?).

Clínias instiga-o a desenvolver a sua invulgar tese de que “se tudo decorre 
com correcção, o tempo passado em comum nos copos tende positivamente 
à educação” [641c8-d2]. Assim encorajado a explanar a sua opinião acerca da 
matéria, o Estrangeiro, que admite, com humildade, não ser dono da verdade, 
começa por pedir desculpa pela extensão previsível do seu discurso para tão 
pequeno assunto (cf. peri smikrou [642a1] e kata smikra [634c2]: ele responde 
directamente a Megilo, ao vazio da promessa deste contrapondo aquilo mesmo 
com que esse procurou denegrir Atenas, apresentando-o, ao invés, como instru-
mento de moderação). Contudo, não é possível abordar cabalmente a questão 
da embriaguez sem falar da música e esta obriga a considerar o tópico maior 
da educação. O Ateniense tem noção de que os seus conterrâneos são particu-
larmente faladores, mas que os dórios, pelo contrário, são conhecidos pelo seu 
laconismo. Percebe, pois, se não estiverem dispostos a segui-lo e disponibiliza-se 
para deixar em suspenso todo o assunto. Descobrimos então que os compagnons 
de route do Estrangeiro estão ligados por laços afectivos a Atenas. 

Megilo é o proxenos (uma espécie de cônsul, alguém que defende a boa 
honra e interesses de uma outra cidade na sua) de Atenas em Esparta (o que 
explica talvez as suas visitas à primeira), obrigado a intervir sempre em defesa 
da pólis do Estrangeiro perante os ataques dos seus compatriotas. É expectável, 
então, que, apesar de todo o seu discurso, ele mesmo já se tenha visto compelido 
a defender a posição ateniense em relação ao vinho. A sua fidelidade a Licurgo 
permanece, porém, inquestionável, o que nos leva a suspeitar de que a sua de-
fesa de Atenas se mostre sempre insuficiente. Megilo confessa o seu amor ao 
grego ático, chamando a nossa atenção para os dois dialectos que se cruzam no 
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diálogo, e remata com um encómio aos atenienses, que, contudo, levanta dúvidas 
acerca do alcance da educação, distinguindo entre a bondade construída e a 
espontânea, dada pelos deuses como graça, à qual ele atribui, claro, valor supe-
rior (cf.: “a virtude é ensinável ou está nas pessoas por natureza?” [Men. incipit; 
com cortes]). Clínias, por seu lado, apresenta-se como parente de Epiménides, 
explicando que a sua família sempre acarinhou os atenienses desde a estadia 
do profeta entre eles, que navegou para Atenas para purificar a cidade [Arist. 
Ath. incipit]. Terá o Estrangeiro vindo a Creta pagar o favor, pela sua crítica das 
instituições locais, purificá-la também [cf. Sph. 230d6-e3]?28 

O Ateniense, incentivado pela boa-vontade dos seus interlocutores, aven-
tura-se então na justificação dessa “espantosa e extravagante” [646b4] noção de 
que os homens se devem entregar à bebida. Clínias reitera a sua perplexidade 
perante a perspectiva de que alguém aceite pôr-se, de livre vontade, num estado 
miserável. O Estrangeiro relembra-lhe, contudo, os que penam nos ginásios, 
mostrando-lhe como o próprio arranjo dório trabalha na mesma lógica. A prá-
tica ateniense revela-se – o leitor já não se surpreende – superior, na medida em 
que não envolve dor (e, percebe-se nas entrelinhas, visa o bem da alma, mais 
que do corpo). O Estrangeiro distingue depois entre dois tipos de medo: o que 
tem como objecto males expectáveis e a vergonha [aischyne], entendida como 
receio da opinião [doxa], de “fazer ou dizer algo não belo” [646e11]. As duas 
coisas, como está bom de ver, não coincidem necessariamente: todavia, para a 
maioria dos cidadãos, não predispostos à reflexão filosófica, a inquirir o que é 
verdadeiramente kalos, a opinião funciona como um guia mínimo para o seu 
agir, o que a converte num instrumento a explorar pelo legislador. Por isso o 
Estrangeiro exclama que a falta de vergonha é o maior mal – tal hipérbole deve 
ser relativizada: encontramo-la repetida, aplicada a outras realidades, noutros 
pontos do diálogo – a afligir a cidade. Num piscar de olhos aos dórios, o Ate-
niense vai ao ponto de apresentar a vergonha [aidos] como o elemento decisivo 
para a vitória na guerra: é o medo da desonra que mantém os homens firmes 
no combate.29 Salamina, de novo, mostrar-se-á exemplar, nesta matéria: aí, à 
vergonha, senhora da Atenas de então, razão da sua grandeza [698b5-6], se 

28 Epiménides auxiliou ainda Sólon na elaboração das suas leis [Plu. Sol. 12. 8]: será este, 
afinal, o serviço que o Ateniense vem retribuir? A principal objecção a esta especulação é 
a data apontada por Platão, e por ele apenas (as restantes fontes contradizem-no), para a 
passagem de Epiménides por Atenas, que ele situa por volta de 500 a.C., muito tempo depois 
da reforma de Sólon. Platão, aliás, insiste destacadamente nessa cronologia [677d7-e5]. Qual 
o propósito de tal aparente manipulação dos factos?   

29 Vem à memória o argumento de Fedro no Banquete, segundo o qual não haveria exército 
melhor do que o constituído por pares de amantes, pois cada soldado, sabendo-se observado 
pelo amado, evitaria quanto, no campo de batalha, pudesse ser tido por vergonhoso [178c5-
179b3]. A ideia acabaria por ser concretizada em Tebas [X. Smp. 8. 32-34] e o chamado 
“batalhão sagrado” teve um importante papel na vitória tebana sobre Esparta em Leuctra [Plu. 
Pel. 23].
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deve que até os cobardes tenham pegado em armas [699c6-7]. Não basta, de 
facto, coragem [tharros] ante os inimigos para triunfar no campo de batalha: os 
legisladores dórios acabam, uma vez mais, castigados pelo logos (nem o fim a 
que se propõem sabem alcançar) – entretanto, a excelência de Atenas, de forma 
muda, é reafirmada. 

Ardilosamente, o Estrangeiro confunde vergonha e moderação – estas, se, 
em parte, se cruzam, só com má-fé podem ser identificadas –, concluindo pela 
necessidade de um treino que desenvolva a resistência dos cidadãos aos “muitos 
prazeres e desejos que os instigam a praticar acções vergonhosas e injustas” 
[647d4-5]. O leitor facilmente antecipa nestas linhas a vindicação dos simpósios 
que se seguirá. O Estrangeiro, conjurando imaginariamente o legislador, que 
dá a entender não ser o cretense (ele não sente mais a necessidade de proteger 
a excelência deste como antes), interroga-o sobre se não preferiria ter à sua 
disposição, para trabalhar a coragem dos cidadãos, uma bebida que infundisse 
o terror nestes, em vez de ter de os submeter a um conjunto de provas físicas 
dolorosas e até eventualmente perigosas. Tal hipotética poção expõe, com toda a 
clareza, a diferença entre a vitória na guerra, o fim que Clínias e Megilo haviam 
reconhecido nos seus regimes, e a coragem, o telos que o Ateniense lhes atribui 
[vd. n. 13], supostamente recapitulando a posição dos seus dois companheiros. 
Alguém que, através da bebida mágica em questão, atingisse a maturidade da 
coragem, podia, ainda assim, não saber sequer pegar numa arma. A distinção 
antes introduzida pelo Estrangeiro, falando da excelência numa qualquer arte, 
entre o conhecimento “técnico” e a correcta disposição interior necessária [639a9 
ss.], pode aqui ser importada com proveito. Todo o argumento do Ateniense 
está, pois, construído sobre uma transformação (ou devemos, com toda a fron-
talidade, escrever deturpação?) das ideias dos seus interlocutores. É mais do que 
claro que o Ateniense tem uma agenda própria: “he has come to Crete not to 
seek the standard of good laws [cf. 953c3-d7] but to reform Crete in the light 
of it”30.

Não há nenhuma bebida como a imaginada pelo Estrangeiro, capaz de 
instilar pavor, mas existe uma que induz a má coragem [cf. 649a5], aquela, 
precisamente, que ultrapassa o bom medo: a vergonha. A coragem, se não 
contrabalançada pela moderação, cujo cultivo os regimes dórios não acautelam, 
degenera em atrevimento, na total franqueza [parresia: 649b3] e liberdade. O 
cenário descrito coincide perfeitamente, até no vocabulário e expressão, com 
aquele que o Estrangeiro traça no Livro III, ao falar da Atenas pós-Salamina 
[701a5-b3] — mas ele cala-o, pois que isso poderia fazer o argumento implodir. 
Este, apesar do cunho filosófico que o Ateniense lhe imprimiu e que o auto-
nomiza da razão primeira que o motivou, surgiu como tentativa de justificar a 

30 Pangle 1988: 386.
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atitude favorável de Atenas em relação ao consumo de vinho. Que tal origem 
permanece presente no espírito do Estrangeiro prova-o o facto de, mesmo no 
final do Livro, mencionar, aprovadoramente, as Dionísias que tanto haviam 
chocado Megilo e cujos excessos, por este denunciados, levaram à discussão 
sobre os benefícios do beber. O Estrangeiro conclui gloriosamente, declarando 
que, face ao logos, ninguém, cretense – note-se a menção do derrotado, numa 
afirmação de vitória – ou qualquer outro, poderá negar as vantagens do vinho 
enquanto instrumento de despir as almas e as testar [cf. Thgn. 499 ss.], por 
isso sobremaneira útil àquela arte que tem por objecto a cura delas: a política. 
Talvez a interpretação ateniense dos encontros de Minos e Zeus – ele mesmo 
amigo do vinho: Ganimedes, lembremos, foi raptado para ser o escansão dos 
deuses, pelo menos a fazer fé no poeta íonico [Il. 20. 232-5]31 – não seja assim tão 
descabida, no fim de contas. Mas que descobriria Zeus, olhando a alma do filho? 
O Estrangeiro não hesitaria na resposta: a infidelidade de Europa. 

 

31 Cf. Benardete 2000: 31, n. 39.
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